
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.478.370 - SP 
(2019/0101057-8)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : SAMUEL LIMA DE ARAUJO GUILHERME 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   BRUNO SHIMIZU - DEFENSOR PÚBLICO - SP281123 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. POSSE DE ARMA DE 
USO RESTRITO E CORRUPÇÃO DE MENORES. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. 
DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. DOSIMETRIA. PENA-BASE. 
REINCIDÊNCIA E MAUS ANTECEDENTES. FOLHAS DE 
ANTECEDENTES. DOCUMENTO COM FÉ PÚBLICA. REGIME 
SEMIABERTO MANTIDO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS 
VEDADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Inexiste ofensa ao princípio da colegialidade nas 
hipóteses em que a decisão  monocrática  foi  proferida  em  obediência  
ao art. 932 do Código de Processo Civil – CPC e art. 3º do Código de 
Processo Penal – CPP,  por  se tratar de recurso que impugnava julgado 
contrário à jurisprudência desta Corte. Ademais, o julgamento colegiado 
do agravo regimental supre eventual vício da decisão agravada.

2. No caso dos autos, a decisão agravada está 
fundamentada na jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que a 
dosimetria da pena só pode ser reexaminada em recurso especial quando 
se verificar, de plano, a ocorrência de erro ou ilegalidade, em flagrante 
violação do art. 59 do Código Penal – CP, e de que a folha de 
antecedentes criminais, por ser um documento revestido de fé pública, é 
hábil e suficiente para o reconhecimento da reincidência ou dos maus 
antecedentes. 

3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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